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DECRETOS

DECRETO Nº 10.038 DE 14 DE OUTU-BRO DE 2005.
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE ADI-ANTAMENTO PELA BIBLIOTECAPÚBLICA MUNICIPAL E TEATRORONDON PACHECO DA SECRETA-RIA MUNICIPAL DE CULTURA NAFORMA QUE ESPECIFICA E REVOGAO DECRETO Nº 9.879, DE 11 DE MAIODE 2005.
O Prefeito de Uberlândia, no uso de suasatribuições legais conferidas pelo art. 45,III da Lei Orgânica e com fulcro no art.68 da Lei nº 4.320, de 17 de março de1964, na Lei nº 6.699, de 20 de agosto de1996, no Decreto nº 9.330, de 24 de no-vembro de 2003 e alterações posteriores,no art. 35 da Lei nº 8.732, de 12 de julhode 2004 e Lei nº 8.916, de 27 de dezem-bro de 2004,
Considerando que compõem as receitas daBiblioteca Pública Municipal a cobrançade taxa anual de inscrição dos usuários e aaplicação de multas pelo atraso na devo-lução de materiais emprestados,
Considerando que compõe a receita doTeatro Rondon Pacheco, a cobrança detaxa de utilização de suas dependências,bens, equipamentos e instalações, nos ter-mos do art. 25 do Decreto nº 8.718, de 22de fevereiro de 2002,
Considerando que para garantir a eficiên-cia das ações da Biblioteca Pública Muni-cipal e do Teatro Rondon Pacheco é ne-cessária a disponibilização de pequenovalor, observado o caráter de urgência eexcepcionalidade, tendo em vista asespecificidades do público usuário destesespaços, observadas as orientações cons-tantes da Lei nº 6.699, de 1996;
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica autorizada à Biblioteca Pú-blica Municipal e ao    Teatro RondonPacheco da Secretaria Municipal de Cul-tura, a realização de adiantamento parapagamento de despesas de pequeno valor,observado o caráter de urgência,excepcionalidade e emergência, nos termosda Lei nº 6.699, de 20 de agosto de 1996 edo Decreto nº 9.330, de 24 de novembrode 2003 e alterações posteriores, nas se-guintes condições:
I � o valor de cada item de despesa, nomês, não poderá exceder a R$ 250,00 (du-zentos e cinquenta reais), observado o li-mite máximo de R$ 1000,00 (um mil re-ais) mensais, para cada órgão;
II - a disponibilização dos recursos deverá

ser precedida da respectiva nota de empenho;
III � o valor adiantado deverá ser depositado em banco oficial e movimentado porcheque nominal;
IV � os comprovantes das despesas devem ser documentos fiscais hábeis, emitidos apósa data da nota de empenho;
V � os servidores responsáveis pelo adiantamento deverão prestar contas,impreterivelmente, até o dia trinta de cada mês;
VI - a prestação de contas será mensal, em formulário próprio, preenchido pelos servi-dores designados, acompanhada dos seguintes documentos:
a) nota de empenho;
b) primeira via da nota fiscal, comprovando a despesa realizada;
c) extrato da conta bancária; e
d) comprovante do recolhimento do saldo aos cofres públicos, se houver.
Art. 2º  Para os fins deste decreto, ficam designados os ocupantes dos cargos abaixo,para receberem adiantamentos, nos termos da Lei nº 6.699, de 20 de agosto de 1996,sendo:
I �  Diretor da Biblioteca, símbolo CC-7, e
II � Administrador dos Teatros Municipais, símbolo CC-9.
Art. 3º  Para atender às despesas deste decreto serão utilizados os recursos consignadosnas dotações orçamentárias, U.O., U.A. e naturezas das despesas abaixo descritas, sen-do:

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia, 14 de outubro de 2005.
Odelmo Leão     Prefeito
Aldorando Dias de SouzaSecretário Municipal de Finanças
Mônica Debs DinizSecretária Municipal de Cultura
CBD/PGM 4702/2005

DECRETO Nº  10.039 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE UBERLÂNDIAE PRIMEIRA CONFERÊNCIA INTERMUNICIPAL DE CULTURA DOS MUNICÍ-PIOS QUE INTEGRAM A REGIÃO DO TRIÂNGULO MINEIRO E ARAXÁ, SIG-NATÁRIOS DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO SISTEMA NACIONAL DECULTURA.
O Prefeito de Uberlândia, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 45, VII,da Lei Orgânica Municipal e com fulcro nos arts. 215 e 216 da Constituição Federal;no Decreto nº 5.520, de 24 de agosto de 2005; na Lei nº 8.332, de 11 junho de 2003 eno Decreto nº 9.231, 06 de agosto de 2003 e no Protocolo de Intenções do SistemaNacional de Cultura,
DECRETA:
Art. 1º.  Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Cultura de Uberlândia e a 1ªConferência Intermunicipal de Cultura de Municípios que integram a Região do Triân-gulo Mineiro e Araxá, como etapa preparatória para a 1ª Conferência Estadual e Naci-onal de Cultura, para os dias 20, 21 e 22 de outubro de 2005, a realizar-se na cidade deUberlândia/MG, no Auditório Cícero Diniz, do Centro Administrativo da PrefeituraMunicipal de Uberlândia, reunindo a sociedade civil e o poder público municipal nadiscussão do tema geral Estado e Sociedade construindo as Políticas Públicas de Cultu-ra.
§ 1º.  Considera-se Triângulo Mineiro a messoregião político-geográfica estabelecida

pelo IBGE, constituída pelos municípios:Água Comprida, Araguari, Araporã, Ca-choeira Dourada, Campina Verde, CampoFlorido, Canapólis, Capinópolis,Carneirinho, Cascalho Rico, Centralina,Comendador Gomes, Conceição dasAlagoas, Conquista, Delta, Fronteira,Frutal, Gurinhatã, Indianópolis, Ipiaçu,Itapagipe, Ituiutaba, Iturama, Limeira doOeste, Monte Alegre de Minas, Pirajuba,Planura, Prata, Santa Vitória, São Francis-co de Sales, Tupaciguara, Uberaba,Uberlândia, União de Minas e Veríssimo.
§ 2º.  Considera-se, ainda, como cidades-pólo da região do Triângulo Mineiro,Frutal, Ituiutaba, Uberaba e Uberlândia.
Art. 2º.  Para validar a 1ª ConferênciaIntermunicipal de Cultura serão conside-rados apenas os Municípios do TriânguloMineiro e Araxá, signatários do Protocolode Intenções do Sistema Nacional de Cul-tura.
Art. 3º.  Os representantes da sociedadecivil e do governo municipal dos demaisMunicípios participarão na condição deobservadores, sem direito a voto e a seremvotados.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor nadata de sua publicação.
Uberlândia,  14 de outubro de 2005.
Odelmo Leão     Prefeito
CVDV/PGM Nº 8815/2005.

Unidade Dotação orçamentária UO UA Natureza de
despesa

Biblioteca Pública Municipal 13.392.0147.2.198 09 06 3.3.90.39
Teatro Rondon Pacheco 13.192.0147.2.190 09 03 3.3.90.39

DECRETOS S/N
DECRETO S/Nº.
EXONERA O SERVIDOR OCUPANTEDO CARGO DE AGENTE DE APOIOOPERACIONAL CLASSE AGE-A NÍ-VEL 11, JOSE ALVES.
O Prefeito de Uberlândia, no uso das atri-buições legais que lhe confere o artigo 45,VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo48, da Lei Complementar nº 040/92;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado a pedido, JOSEALVES, matrícula nº 2753-7, ocupante docargo de provimento efetivo de Agente deApoio Operacional Classe AGE-A Nível11, da Secretaria Municipal de Meio Am-biente e Desenvolvimento Sustentável, re-troativo a 03 de outubro de 2005.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na datade sua publicação.
Prefeitura Municipal de Uberlândia,  14de outubro de 2005.
ODELMO LEÃO        Prefeito
NELSON CASCELLI REISSecretário Municipal de Administração.
T. S.
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DECRETO S/Nº.
EXONERA DA FUNÇÃOGRATIFICADA DE COORDENADORDE PROGRAMAS CC-11, JOSE ALVES.
O Prefeito de Uberlândia, no uso das atri-buições legais que lhe confere o artigo 45,VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo49, I, da Lei Complementar 040/92;
Considerando aposentadoria pelo INSS;
D E C R E T A :
Art. 1º  Fica exonerado, a pedido, JOSEALVES, matrícula nº 2753-7, ocupante docargo de provimento efetivo de Agente deApoio Operacional Classe AGE-A Nível11, da função gratificada de Coordenadorde Programas, simbologia CC-11, da Se-cretaria Municipal de Meio Ambiente eDesenvolvimento Sustentável, retroativo a03 de outubro de 2005.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na datade sua publicação.
Prefeitura Municipal de Uberlândia, 14 deoutubro de 2005.
ODELMO LEÃO        Prefeito
NELSON CASCELLI REISSecretário Municipal de Administração
T. S.

DECRETO S/Nº.
EXONERA DO CARGO DE ASSESSORJURÍDICO CC-6, MARIA MÁRCIAMENDES SOUZA.
O Prefeito de Uberlândia,  no uso das atri-buições legais que lhe confere o artigo 45,VII, da Lei Orgânica Municipal e artigo49, I, da Lei Complementar nº 040/92;
D E C R E T A :
Art. 1º  Fica exonerada MARIA MÁRCIAMENDES SOUZA, matrícula nº 15530-6, do cargo de provimento em comissãode Assessor Jurídico CC-6, da SecretariaMunicipal de Habitação.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na datade sua publicação.
Prefeitura Municipal de Uberlândia,  14de outubro de 2005.

ODELMO LEÃO        Prefeito
NELSON CASCELLI REISSecretário Municipal de Administração
eob

DECRETO S/Nº.
NOMEIA PARA O CARGO DE ASSIS-TENTE JURÍDICO CC-9, MARIA MÁR-CIA MENDES SOUZA.
O Prefeito de Uberlândia, no uso das atri-buições legais que lhe confere o artigo 45,VII, da Lei Orgânica Municipal e nos ter-mos do artigo 13, II, da Lei Complemen-tar nº 040/92;
D E C R E T A :
Art. 1º  Fica nomeada MARIA MÁRCIAMENDES  SOUZA, matrícula nº 15530-6, para o cargo de provimento em comis-são de Assistente  Jurídico CC-9, da Se-cretaria Municipal de DesenvolvimentoSocial, Habitação e Trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na datade sua publicação.
Prefeitura Municipal de Uberlândia,  14de outubro de 2005.
ODELMO LEÃO        Prefeito
NELSON CASCELLI REISSecretário Municipal de Administração
eob

DECRETO S/Nº
DESIGNA RICARDO ROBERTO SAN-TOS PARA RESPONDER INTERINA-MENTE PELO CARGO DE DIRETORGERAL DO DEPARTAMENTO MUNI-CIPAL DE ÁGUA E ESGOTO � DMAE.

O Prefeito de Uberlândia, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 45, VII, daLei Orgânica Municipal e nos termos do art. 55, da Lei Complementar nº 040, de 05 deoutubro de 1992 e suas alterações posteriores,
D E C R E T A :
Art. 1º.  Fica designado o servidor Ricardo Roberto Santos, matrícula n° 2089-3, ocu-pante do cargo de provimento em comissão de Diretor Administrativo do DMAE, pararesponder, interinamente, pelo cargo de Diretor Geral do DMAE, no período de 18 a 29de outubro de 2005, durante impedimento do titular Rubens de Freitas Filho.
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia, 14 de outubro de 2005.
Odelmo Leão    Prefeito
CVDV/PGM N°8816/2005.

PORTARIAS
PORTARIA Nº  19.144 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO HORIZONTAL DOS SERVIDORES DA SE-CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
 O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confe-re o decreto nº 9.784 de 27/01/05, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº347 de 20/02/2004 e Decreto 9.438 de 22/03/2004,
R E S O L V E:
Art. 1º É concedida, a partir de 1º de outubro de 2005, nos termos da Lei Complemen-tar 347 de 20/02/2004, aos servidores abaixo relacionados do Quadro Permanente dePessoal da Secretaria Municipal de Educação do Município de Uberlândia, a progres-são horizontal nos seguintes cargos de provimento efetivo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Uberlândia,  14 de outubro de 2005.
NELSON CASCELLI REISSecretário Municipal de Administração
T.S.

PORTARIA Nº  19.145 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO HORIZONTAL DOS SERVIDORES DA AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA.
 O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições legais que lhe confe-
re o decreto nº 9.784 de 27/01/05, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
343 de 10/02/2004 e Decreto 9.403 de 01/03/2004,
 R E S O L V E :
Art. 1º É concedida, a partir de 1º de outubro de 2005, nos termos da Lei Complemen-
tar 343 de 10/02/2004, aos servidores abaixo relacionados do Quadro Permanente de
Pessoal da Administração Direta do Município de Uberlândia, a progressão horizontal
nos seguintes cargos de provimento efetivo:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Uberlândia, 14 de outubro de 2005.
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Ana Beatriz da Silva
Duarte

7963-4 Intérprete de Língua de Sinais
Classe ASS-I-C Nível 5

Intérprete de Língua de Sinais Classe
ASS-I-E Nível 5

12264/2005

Líbia Fontoura Santos 12388-9 Educador Infantil Classe ASS-
EI-B Nível 3

Educador Infantil Classe ASS-EI-C
Nível 3

12360/2005

Maria de Fátima
Guimarães Farnezi

12005-7 Professor de Português Classe
SU-PIII Nível 7

Professor de Português Classe SU-
PIV Nível 7

11687/2005

Rejane Rodrigues
Salustiano

10603-8 Professor de Pré a 4ª Série
Classe SU-PI Nível 7

Professor de Pré a 4ª Série Classe SU-
PIV Nível 7

12144/2005

Sonia Aparecida de
Souza

8808-0 Agente de Serviços Gerais
Classe AGE-A Nível 3

Agente de Serviços Gerais Classe
AGE-B Nível 3

12324/2005

Zenilda Maria da Silva 10555-4 Professor de Pré a 4ª Série
Classe SU-PI Nível 7

Professor de Pré a 4ª Série Classe SU-
PIV Nível 7

11938/2005
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Márcia Helena de
Carvalho

15089-4 S. M. de
Administração

Assistente
Administrativo Classe
ASS-C Nível 1

Assistente
Administrativo Classe
ASS-E Nível 1

12016/2005

Marlúcio Luciano da
Cunha

15633-7 S. M. de Saúde Motorista Classe
ASS-C Nível 1

Motorista Classe ASS-D
Nível 1

12118/2005

DECRETO S/Nº.
NOMEIA PARA O CARGO DE ASSES-SOR JURÍDICO CC-6, CARMEN SÍL-VIA VIEIRA.
O Prefeito de Uberlândia, no uso das atri-buições legais que lhe confere o artigo 45,VII, da Lei Orgânica Municipal e nos ter-mos do artigo 13, II, da Lei Complemen-tar nº 040/92;
D E C R E T A :
Art. 1º  Fica nomeada CARMEN SÍLVIAVIEIRA, para o cargo de provimento emcomissão de Assessor Jurídico CC-6, daSecretaria Municipal de Desenvolvimen-to Social, Habitação e Trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na datade sua publicação.
Prefeitura Municipal de Uberlândia,  14de outubro de 2005.
ODELMO LEÃO        Prefeito
NELSON CASCELLI REISSecretário Municipal de Administração
eob
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NELSON CASCELLI REIS
Secretário Municipal de Administração
T.S.

PORTARIA Nº  19.146 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
CONCEDE COMPENSAÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO PARA OS FINS DA LEICOMPLEMENTAR Nº 340 DE 23.01.2004 À SERVIDORA MARIA JOSE DOSSANTOS SILVA
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere oDecreto nº 9.784, de 27-01-2005, e nos termos do art. 130 da Lei Complementar nº040, de 05 de outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004 e demais alterações posteriores,
Considerando a compensação de valores referentes a licença-prêmio convertida empecúnia com tributos, inscritos ou não em dívida ativa, de titularidade da servidora daAdministração Direta perante esta, constante do Processo Administrativo nº 1134/2005;
RESOLVE:
Art. 1º É concedida, à servidora pública municipal MARIA JOSE DOS SANTOS SIL-VA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Pré a 4ª Série, Classe SU-PV, Nível 7, matrícula nº 7684-8, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a com-pensação de 6 (seis) dias de licença-prêmio para os fins da Lei Complementar nº 340,de 23.01.2004 e do Decreto nº 9.490, de 10.05.2004 e demais alterações posteriores,referente ao período de efetivo exercício público municipal compreendido entre 12-03-1992 a 10-03-1997, conforme Certidão de Contagem de  Tempo de Serviço datada de01-02-2005, acostada aos autos do Processo nº 1134/2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia,  14 de outubro de 2005.
AFRANIO MARCILIANO DE FREITAS AZEVEDOSecretário Municipal de Educação
lvf

PORTARIA Nº  19.147 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
CONCEDE COMPENSAÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO PARA OS FINS DA LEICOMPLEMENTAR Nº 340 DE 23.01.2004 À SERVIDORA MARIA HELENAMARRA
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere oDecreto nº 9.784, de 27-01-2005, e nos termos do art. 130 da Lei Complementar nº040, de 05 de outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004 e demais alterações posteriores,
Considerando a compensação de valores referentes a licença-prêmio convertida empecúnia com tributos, inscritos ou não em dívida ativa, de titularidade da servidora daAdministração Direta perante esta, constante do Processo Administrativo nº 4282/2005;
RESOLVE:
Art. 1º É concedida, à servidora pública municipal MARIA HELENA MARRA, ocu-pante do cargo de provimento efetivo de Professor de Pré a 4ª Série, Classe SU-PV,Nível 7, matrícula nº 6649-4, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a compen-sação de 4 (quatro) dias de licença-prêmio para os fins da Lei Complementar nº 340, de23.01.2004 e do Decreto nº 9.490, de 10.05.2004 e demais alterações posteriores, refe-rente ao período de efetivo exercício público municipal compreendido entre 06-08-1995 a 06-08-2000, conforme Certidão de Contagem de  Tempo de Serviço datada de11-04-2005, acostada aos autos do Processo nº 4282/2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia,  14 de outubro de 2005.
AFRANIO MARCILIANO DE FREITAS AZEVEDOSecretário Municipal de Educação
lvf

PORTARIA Nº  19.148 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
CONCEDE COMPENSAÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO PARA OS FINS DA LEICOMPLEMENTAR Nº 340 DE 23.01.2004 À SERVIDORA DIVINA APARECIDACAETANO
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere oDecreto nº 9.784, de 27-01-2005, e nos termos do art. 130 da Lei Complementar nº040, de 05 de outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004 e demais alterações posteriores,
Considerando a compensação de valores referentes a licença-prêmio convertida empecúnia com tributos, inscritos ou não em dívida ativa, de titularidade da servidora daAdministração Direta perante esta, constante do Processo Administrativo nº 811/2005;
RESOLVE:

Art. 1º É concedida, à servidora pública municipal DIVINA APARECIDA CAETA-NO, ocupante do cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor de Historia, Classe SU-PIII, Nível 7, matrícula nº 12045-6, lotada na Secretaria Municipal de Educação, acompensação de 34 (trinta e quatro) dias de licença-prêmio para os fins da Lei Comple-mentar nº 340, de 23.01.2004 e do Decreto nº 9.490, de 10.05.2004 e demais altera-ções posteriores, referente ao período de efetivo exercício público municipal compreen-dido entre 24-02-1995 a 23-02-2000, conforme Certidão de Contagem de  Tempo deServiço datada de 25-01-2005, acostada aos autos do Processo nº  811/2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia,  14 de outubro de 2005.
AFRANIO MARCILIANO DE FREITAS AZEVEDOSecretário Municipal de Educação
lvf

PORTARIA Nº  19.149 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
CONCEDE COMPENSAÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO PARA OS FINS DA LEICOMPLEMENTAR Nº 340 DE 23.01.2004 À SERVIDORA SILMA RABELOMONTES
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere oDecreto nº 9.784, de 27-01-2005, e nos termos do art. 130 da Lei Complementar nº040, de 05 de outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004 e demais alterações posteriores,
Considerando a compensação de valores referentes a licença-prêmio convertida empecúnia com tributos, inscritos ou não em dívida ativa, de titularidade da servidora daAdministração Direta perante esta, constante do Processo Administrativo nº 4407/2005;
RESOLVE:
Art. 1º É concedida, à servidora pública municipal SILMA RABELO MONTES, ocu-pante do cargo de provimento efetivo  de  Professor de Geografia, Classe SU-PIV, Nível5, matrícula nº 13699-9, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a compensaçãode 2 (dois) dias de licença-prêmio para os fins da Lei Complementar nº 340, de23.01.2004 e do Decreto nº 9.490, de 10.05.2004 e demais alterações posteriores, refe-rente ao período de efetivo exercício público municipal compreendido entre 02-04-1996 a 31-03-2001, conforme Certidão de Contagem de  Tempo de Serviço datada de11-04-2005, acostada aos autos do Processo nº 4407/2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia,  14 de outubro de 2005.
AFRANIO MARCILIANO DE FREITAS AZEVEDOSecretário Municipal de Educação
lvf

PORTARIA Nº  19.150 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
CONCEDE COMPENSAÇÃO DE LICENÇA-PRÊMIO PARA OS FINS DA LEICOMPLEMENTAR Nº 340 DE 23.01.2004 À SERVIDORA MARISA FERREIRABRAGA
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere oDecreto nº 9.784, de 27-01-2005, e nos termos do art. 130 da Lei Complementar nº040, de 05 de outubro de 1992, da Lei Complementar nº 340, de 23 de janeiro de 2004e do Decreto nº 9.490, de 10 de maio de 2004 e demais alterações posteriores,
Considerando a compensação de valores referentes a licença-prêmio convertida empecúnia com tributos, inscritos ou não em dívida ativa, de titularidade da servidora daAdministração Direta perante esta, constante do Processo Administrativo nº 4295/2005;
RESOLVE:
Art. 1º É concedida, à servidora pública municipal MARISA FERREIRA BRAGA,ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Pré a 4ª Série,  Classe SU-PV,Nível 7, matrícula nº 12621-7, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a compen-sação de 2 (dois) dias de licença-prêmio para os fins da Lei Complementar nº 340, de23.01.2004 e do Decreto nº 9.490, de 10.05.2004 e demais alterações posteriores, refe-rente ao período de efetivo exercício público municipal compreendido entre 31-07-1995 a 03-08-2000, conforme Certidão de Contagem de  Tempo de Serviço datada de11-04-2005, acostada aos autos do Processo nº  4295/2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia,  14 de outubro de 2005.
AFRANIO MARCILIANO DE FREITAS AZEVEDOSecretário Municipal de Educação
lvf

PORTARIA Nº  19.151 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
CONCEDE O GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO À SERVIDORA JACQUELINERODRIGUES DA SILVA
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O Secretário Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decre-to nº 9.784, de 27-01-2005 e nos termos dos artigos 126 a 130 da Lei Complementar nº040 de 05 de outubro de 1992.
RESOLVE:
Conceder à servidora pública municipal JACQUELINE RODRIGUES DA SILVA,ocupante do cargo de provimento efetivo de  Assistente Administrativo,  Classe ASS-C,Nível 3, matrícula 12858-9, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, o gozo de 01(um) mês de licença-prêmio, de 01-11-2005 a 30-11-2005, referente ao período deefetivo exercício público municipal compreendido entre 13-06-1996 a 24-06-2001,conforme a Certidão de  Contagem de Tempo de Serviço datada 27-09-2005.
Registre-se e publique-se.
Prefeitura Municipal de Uberlândia,  14 de outubro de 2005.
ALDORANDO DIAS DE SOUSASecretário Municipal de Finanças
lvf

PORTARIA Nº  19.152 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
CONCEDE O GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO AOS SERVIDORES QUE MENCI-ONA.
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decre-to nº 9.784 de 27.01.2005 e nos termos dos artigos 126 a 130 da Lei Complementar nº040 de 05 de outubro de 1992,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica concedido o gozo de licença-prêmio aos servidores abaixo mencionados,lotados na Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia,  14 de outubro de 2005.
AFRANIO MARCILIANO DE FREITAS AZEVEDOSecretário Municipal de Educação
rpa

PORTARIA Nº  19.153 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
CONCEDE O GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO AOS SERVIDORES QUE MENCI-ONA.
O Secretário Municipal de Serviços Urbanos, no uso de suas atribuições conferidaspelo Decreto nº 9.784 de 27.01.2005 e nos termos dos artigos 126 a 130 da Lei Com-plementar nº 040 de 05 de outubro de 1992,
R E S O L V E:

Art. 1º.  Fica concedido o gozo de licença-prêmio aos servidores abaixo mencionados,lotados na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos:

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia, 14 de outubro de 2005.

ADICIONALDO  DOS  REIS  CARDOSOSecretário Municipal de Serviços Urbanos
rpa

PORTARIA Nº  19.154 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
CONCEDE O GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO AOS SERVIDORES QUE MENCI-ONA.
O Diretor Geral da Diretoria Central de Operações, Interino, no uso de suas atribuiçõesconferidas pelo Decreto nº 9.784 de 27.01.2005 e nos termos dos artigos 126 a 130 daLei Complementar nº 040 de 05 de outubro de 1992,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica concedido o gozo de licença-prêmio ao servidor abaixo mencionado, lotadona Diretoria Central de Operações:

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia, 14 de outubro de 2005.
CARLOS AMARALDiretor Geral da Diretoria Central de Operações, Interino
rpa

PORTARIA Nº  19.155 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
CONCEDE O GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO AOS SERVIDORES QUE MENCI-ONA.
O Secretário Municipal de Serviços Urbanos, no uso de suas atribuições conferidaspelo Decreto nº 9.784 de 27.01.2005 e nos termos dos artigos 126 a 130 da Lei Com-plementar nº 040 de 05 de outubro de 1992,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica concedido o gozo de licença-prêmio aos servidores abaixo mencionados,lotados na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos:

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia, 14 de outubro de 2005.
ADICIONALDO  DOS  REIS  CARDOSO
Secretário Municipal de Serviços Urbanos
rpa

PORTARIA Nº  19.156 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
CONCEDE O GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO AOS SERVIDORES QUE MENCI-
ONA.
O Diretor Geral da Diretoria Central de Operações, Interino, no uso de suas atribuições
conferidas pelo Decreto nº 9.784 de 27.01.2005 e nos termos dos artigos 126 a 130 da
Lei Complementar nº 040 de 05 de outubro de 1992,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica concedido o gozo de licença-prêmio aos servidores abaixo mencionados,
lotados na Diretoria Central de Operações:
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Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia, 14 de outubro de 2005.
CARLOS AMARALDiretor Geral da Diretoria Central de Operações, Interino
rpa

PORTARIA Nº  19.157 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
CONCEDE O GOZO DE LICENÇA-PRÊMIO AOS SERVIDORES QUE MENCI-ONA.
O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decre-to nº 9.784 de 27.01.2005 e nos termos dos artigos 126 a 130 da Lei Complementar nº040 de 05 de outubro de 1992,
R E S O L V E:
Art. 1º.  Fica concedido o gozo de licença-prêmio aos servidores abaixo mencionados,lotados na Secretaria Municipal de Educação:

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Uberlândia,  14 de outubro de 2005.
AFRANIO MARCILIANO DE FREITAS AZEVEDOSecretário Municipal de Educação
rpa

PORTARIA Nº  19.158 DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.
DISPÕE SOBRE A CESSÃO PARA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DOS PRODUTO-RES HORTIGRANJEIROS, O SERVIDOR QUE MENCIONA.
O Prefeito de Uberlândia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo146, III, da Lei Complementar nº 040/92, alterada pela Lei Complementar nº 312/03;
considerando convênio nº  251/2005, celebrado entre o Município e a Associação Regi-onal dos Produtores  Hortigranjeiros;
R E S O L V E :
Art. 1º  Fica cedido para Associação Regional dos Produtores Hortigranjeiros, comônus para o Município, o servidor abaixo mencionado:
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Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Uberlândia,   14 de outubro de 2005.
ODELMO LEÃO      Prefeito
NELSON CASCELLI  REISSecretário Municipal de Administração
eob

ÄÆÅÈÇºÉ
CARGO MATRÍCULA

Ademir Cardoso Engenheiro Agrônomo III Classe
SU-NSIII  Nível 5

5654-5

LICITAÇÃO
 PÚBLICA

Avisos e Comunicados
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃOMODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 350/2005
O Presidente da Comissão de Licitações,  torna público e para conhecimento dos inte-ressados em participar da licitação supramencionada, que a data para entrega dos enve-lopes contendo a documentação e as propostas foi adiada, redesignando-se nova datapara a apresentação dos mesmos, qual seja, o dia 27/10/2005, às 14:00 horas, no mes-mo local indicado inicialmente. Fica esclarecido, outrossim, que permanecem inalteradasas demais condições estabelecidas no respectivo Edital.
Uberlândia, 13 de  outubro de 2005
EDIVAL FRANCISCO CRUZPresidente Comissão Licitações

AVISO
O Município de Uberlândia, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Odelmo Leão e oSecretário Municipal de Serviços Urbanos Adicionaldo dos Reis Cardoso, com fulcrona Lei nº 6.044, de 30 de junho de 1994 e no Decreto nº 8.139, de 27 de março de 2000e suas alterações posteriores, torna público que serão realizadas, no período de 07 a 11de novembro de 2005, das 07:00 às 13:00 horas, as inscrições dos interessados emparticipar do processo seletivo para a outorga de autorizações para a instalação docomércio informal, na área interna do Camelódromo Municipal, localizado na Av.Floriano Peixoto esq. c/ Joviano Rodrigues, nº 1.120, Centro, conforme documentaçãoe critérios constantes da legislação pertinente, acima referida.
As inscrições poderão ser feitas sem ônus pelos interessados, na Secretaria Municipalde Serviços Urbanos SMSU/Divisão de Limpeza Urbana, situada à Av. Rondon Pacheco,nº 5.777, Bairro Brasil.
Não poderão participar do processo seletivo:
a) pessoas jurídicas;b) os menores de 18 (dezoito) anos;c) os que possuem relação de trabalho com pessoa física ou jurídica; ed) os que não possuem, pelo menos, (03) três anos de residência e domicílio eleitoral noMunicípio de Uberlândia.
Serão disponibilizadas 57 (cinquenta e sete) vagas para a autorização de uso dos boxespara instalação do comércio ambulante. Os boxes serão padronizados pelo Município.
Após o término do processo seletivo, será publicada a relação dos nomes das pessoasaptas à outorga da autorização.
Uberlândia, 07 de outubro de 2005.
Odelmo LeãoPrefeito
Adicionaldo dos Reis CardosoSecretário Municipal de Serviços Urbanos
CBD/PGM N° 8479/2005.

DIVERSOS
D E C I S Ã O
Recurso Administrativo
Recorrente: H. R. S.
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Assunto: Cancelamento de Auto de Infração de Trânsito nº 058/2005
VISTOS, ETC...
À deliberação, o Recurso Administrativo interposto por H. R. S. contra Decisão profe-
rida pelo senhor Secretário Municipal de Trânsito e Transportes às fls 17/18 dos autos,
julgando improcedente a defesa apresentada (fls. 05/07).
O procedimento administrativo  atendeu plenamente às normas legais concernentes à
ampla defesa e ao contraditório.
A instrução do feito segue às fls. 14, com a juntada do  Auto de Infração nº 058/2005,
e o pedido de cancelamento do mesmo às fls. 05/07; despacho do senhor Secretário
Municipal de Trânsito e Transportes (fls. 17/18), indeferindo-o. Acostados também, os
documentos pessoais do Recorrente bem como os documentos do veículo, certificando
sua propriedade.
Em seu parecer, assevera o senhor Secretário Municipal de Trânsito e Transportes não
ter o ora Recorrente, aduzido fatos e nem apresentado provas que pudessem reformar o
ato lavrado pela fiscalização de trânsito.
Analisado o feito,
D E C I D O
pela procedência do Auto de Infração nº 058/2005, posto que obedecidos os requisitos
legais quanto à sua forma e seu conteúdo;
que restou caracterizada a prática,  pelo ora Recorrente, de transporte irregular de pas-
sageiros, sem a Permissão do Poder Público Municipal, tendo sido infringido o artigo
52, da Lei nº 7363/1999, e cabível a aplicação da penalidade que lhe foi imposta com
fundamento no art. 51 do mesmo diploma.
Mantenha-se a decisão de primeira instância portanto, cujas razões adoto como
fundamento.Pelo desprovimento.
P.R.I.
Em 07 de outubro de 2005
ODELMO LEÃO
Prefeito Municipal

ANEXO: 274/2005-S. M. F/S. T.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Para os fins do artigo 2ª da Lei n. º 9452 de 20/03/97, ficam notificados todos os inte-
ressados de que foram liberados os seguintes valores pertencentes ao Município de
Uberlândia.

25,*(0 9$/25 '�/,%(5$d­2
PMU – FUNDEF 976.949,00 13/10/2005
PMU – CIDE 226.715,79 13/10/2005

HENCKMAR BORGES NETO
Tesoureiro Geral

DMAE
DIVERSOS

ADMINISTRAÇÃOINDIRETA EFUNDACIONAL
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IPREMU
DIVERSOS

PORTARIA N° 077 DE 05 DE OUTUBRO DE 2005.
CONCEDE BENEFÍCIO DE PENSÃO PARA  RONALDO FERREIRA, ESPOSO DA EX-SEGURADA SRA. ALESSANDRADE FREITAS FERREIRA.
O Superintendente do IPREMU e o Diretor Previdenciário, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 78 inciso X,e seguintes da Lei Previdenciária Municipal nº 8049, de 24 de junho 2002, e de acordo com art. 35 e seguintes deste mesmo Diplomalegal c/c art. 40, § § 2º e 7° inciso II, da Constituição Federal com redação dada pelas Emendas n°s 20/98 e 041/03.
RESOLVE:
Art. 1° - Fica concedido o benefício de pensão por morte, a contar de 01/09/2005, para RONALDO FERREIRA, esposo da ex-segurada Sra. ALESSANDRA DE FREITAS FERREIRA, matrícula nº 11072-8, que era ocupante do cargo de provimento efetivode Merendeira, Padrão A, falecida em 22/12/1997, cujo benefício de pensão, previsto no art. 40, § 7º da CF de 1988, corresponderáa quota parte de 50% da remuneração da ex-segurada, conforme processo de pensão nº 027/2005 e no novo rateio realizado emquotas iguais, haja vista a existência de outros dependentes habilitados, as filhas menores da ex-segurada BÁRBARA CRISTINAFREITAS FERREIRA e SABRINA DE FREITAS FERREIRA, que recebe o benefício de pensão desde 22/12/1997, de acordo como processo de pensão nº 003/1998.
Art.2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Uberlândia, 05 de outubro de 2005.
ANDRÉ L. GOULARTSuperintendente
ARISTIDES C. FERREIRADiretor Previdenciário


